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RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ n.º 42.292.007/0001-74 

NIRE 33.300.339.566 | Código CVM n.º 02714-6 

 

Ata de Reunião do Conselho de Administração 

realizada em 27 de abril de 2026. 

 

1. Data, Hora e Local: Em 27 de abril de 2026, às 09h30min, na sede social da Rio+ 

Saneamento BL3 S.A. (“Companhia”), localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado 

do Rio de Janeiro, na Rua Victor Civita, nº 66, bloco 01, salas 201 e 202, Jacarepaguá, 

CEP: 22775-044, por videoconferência.  

 

2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos 

do artigo 9º, caput, do estatuto social da Companhia, em virtude da presença da totalidade 

dos membros do Conselho de Administração.  

 

3. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Eduardo Backheuser; Secretário: Cláudio 

Bechara Abduche. 

 

4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração para 

deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a eleição dos membros da Diretoria da 

Companhia; (ii) a eleição dos membros do Comitê de Pessoas e Responsabilidade Social; 

(iii) a eleição dos membros do Comitê de Auditoria; (iv) a eleição dos membros do Comitê 

Financeiro; (v) a eleição dos membros do Comitê Operacional e de Obras; e (vi) a 

autorização para que a Diretoria tome todas as medidas e assine todo e qualquer 

documento necessário à implementação das deliberações a respeito dos itens anteriores 

da ordem do dia. 

 

5. Deliberações: Após análise das matérias constantes da ordem do dia, os membros 

do Conselho de Administração presentes, por unanimidade de votos, e sem qualquer 

reserva ou ressalva, deliberaram o quanto segue: 

 

5.1. Aprovar a reeleição dos seguintes membros para compor a Diretoria da 

Companhia, com prazo de gestão a se encerrar na primeira reunião do Conselho de 

Administração a ser realizada após a Assembleia Geral Ordinária que irá examinar, 

discutir e votar a respeito das demonstrações financeiras do exercício social a se encerrar 

em 31 de dezembro de 2027:  

 

(i) Leonardo das Chagas Righetto, brasileiro, casado, engenheiro, portador 

da Cédula de Identidade (RG) n.º 1995100048, expedida pela CREA/RJ, inscrito 

no CPF sob o n.º 037.642.547-42, com endereço comercial na cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Victor Civita, nº 66, bloco 1, salas 201 

e 202, Jacarepaguá, CEP: 22775-044, na qualidade de Diretor Presidente; e  
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5.1.1. Marilu dos Santos Silva Costa Neves, brasileira, divorciada, engenheira 

eletricista, portadora da Cédula de Identidade (RG) n.º 20264583-4, expedida pela 

SSP/RJ, inscrita no CPF sob o n.º 102.562.577-36, com endereço comercial na 

cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Victor Civita, nº 66, 

bloco 1, salas 201 e 202, Jacarepaguá, CEP: 22775-044, na qualidade de Diretora 

Financeira e de Relações com Investidores.  

 

5.1.2. Consignar que, com base nas informações recebidas pela administração da 

Companhia, os membros ora eleitos para compor a Diretoria da Companhia estão 

em condições de firmar, sem qualquer ressalva, as declarações de desimpedimento 

mencionadas no artigo 147, § 4º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme alterada, e no art. 2º do Anexo K à Resolução CVM n.º 80, de 29 de 

março de 2022, conforme alterada. 

 

5.1.3. Consignar que os membros ora eleitos para compor a Diretoria da 

Companhia serão investidos em seus cargos no prazo de 30 (trinta) dias a contar 

da presente data, mediante as assinaturas dos termos de posse e declarações de 

desimpedimento, a serem lavrados no livro próprio. 

 

5.2. Aprovar a reeleição dos membros do Comitê de Pessoas e Responsabilidade 

Social da Companhia, todos com prazo de gestão a se encerrar na primeira reunião do 

Conselho de Administração a ser realizada após a Assembleia Geral Ordinária que irá 

examinar, discutir e votar a respeito das demonstrações financeiras do exercício social a 

se encerrar em 31 de dezembro de 2026:  

 

(i) Sra. Luciana Barbosa Ramos Reis, brasileira, casada, engenheira civil, 

portadora do documento de identidade n.º 83104375-0, expedido pelo CREA/RJ, 

inscrita no CPF sob o n.º 810.928.737-91, residente e domiciliada na cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Delfim Moreira, nº 396, apto. 

302, Leblon, CEP: 22441-000, como Coordenadora do Comitê de Pessoas e 

Responsabilidade Social; 

 

(ii) Sr. João Pedro Backheuser, brasileiro, em união estável, arquiteto, 

portador do documento de identidade n.º 08662734-6, expedido pelo IFP/RJ, 

inscrito no CPF sob o n.º 013.911.927-29, com endereço comercial na cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Lauro Muller, nº 116, Sala 2202, 

Botafogo, CEP: 22290-160, como membro do Comitê de Pessoas e 

Responsabilidade Social; e 

 

(iii) Sra. Patrícia Souza Lima Gomes de Amorim, brasileira, casada, 

psicóloga, portadora do documento de identidade n.º 098939234, expedido pelo 

Detran/RJ, inscrita no CPF sob o n.º 077.596.187-60, com endereço comercial na 

cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Bartolomeu Mitre, 
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nº 336, 5º andar, Leblon, CEP: 22431-002, como membro do Comitê de Pessoas 

e Responsabilidade Social. 

 

5.3. Aprovar a reeleição dos membros do Comitê de Auditoria, todos com prazo de 

gestão a se encerrar na primeira reunião do Conselho de Administração a ser realizada 

após a Assembleia Geral Ordinária que irá examinar, discutir e votar a respeito das 

demonstrações financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2026:  

 

(i) Sra. Sílvia Cortes de Lacerda Ribeiro, brasileira, casada, advogada, 

portadora do documento de identidade n.º 117.009, expedido pela OAB/RJ, 

inscrita no CPF sob o n.º 082.687.437-19, com endereço comercial na cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Lauro Muller, nº 116, sala 2022, 

Botafogo, CEP: 22290-160, como Coordenadora do Comitê de Auditoria; 

 

(ii) Sr. Robson da Silva Garcia, brasileiro, divorciado, contador, portador do 

documento de identidade n.º 05274413-3, expedido pelo IFP/RJ, inscrito no CPF 

sob o n.º 785.371.777-68, residente e domiciliado na cidade de Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, na Rua Muniz Barreto, nº 621, apto. 102-A, Botafogo, 

CEP: 22251-090, como membro do Comitê de Auditoria;  

 

(iii) Sr. Álvaro Amaral de França Couto Palma de Jorge, brasileiro, 

divorciado, advogado, portador do documento de identidade n.º 91.324, expedido 

pela OAB/RJ, inscrito no CPF sob o n.º 030.172.677-92, residente e domiciliado 

na cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Artur Araripe, nº 

110, apto 501, Gávea, CEP: 22451-020, como membro do Comitê de Auditoria; 

e 

 

(iv) Sr. João Pedro Backheuser, brasileiro, em união estável, arquiteto, 

portador do documento de identidade n.º 08662734-6, expedido pelo IFPRJ, 

inscrito no CPF sob o n.º 013.911.927-29, com endereço comercial na cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Lauro Muller, nº 116, Sala 2202, 

Botafogo, CEP: 22290-160, como membro do Comitê de Auditoria. 

 

5.4. Aprovar a reeleição dos membros do Comitê Financeiro, todos com prazo de 

gestão a se encerrar na primeira reunião do Conselho de Administração a ser realizada 

após a Assembleia Geral Ordinária que irá examinar, discutir e votar a respeito das 

demonstrações financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2026:  

 

(i) Sr. Genilson Silva Melo, brasileiro, casado, bacharel em administração, 

portador do documento de identidade n.º 98254089, expedido pelo IFP/RJ, 

inscrito no CPF sob o n.º 077.794.337-90, com endereço comercial na cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Lauro Muller, nº 116, sala 2022, 

Botafogo, CEP: 22290-160, como Coordenador do Comitê Financeiro; 
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(ii) Sr. Marcelo Augusto Raposo da Mota, brasileiro, casado, bacharel em 

Informática, portador do documento de identidade n.º 076669118, expedido pelo 

IFP/RJ, inscrito no CPF sob o n.º 003.359.657-33, com endereço comercial na 

cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Marquês do Paraná, nº 110, 

parte, Centro, CEP: 24030-211, como membro do Comitê Financeiro; e 

 

(iii) Sr. Rodrigo Costa Rocha, brasileiro, casado, engenheiro, portador do 

documento de identidade n.º 064842263, expedido pelo IFP/RJ, inscrito no CPF 

sob o n.º 005.456.317-85, com endereço comercial na cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Bartolomeu Mitre, nº 336, 5º andar, Leblon, 

CEP: 22431-002, como membro do Comitê Financeiro. 

 

5.5. Aprovar a eleição/reeleição dos membros do Comitê Operacional e de Obras, 

todos com prazo de gestão a se encerrar na primeira reunião do Conselho de 

Administração a ser realizada após a Assembleia Geral Ordinária que irá examinar, 

discutir e votar a respeito das demonstrações financeiras do exercício social a se encerrar 

em 31 de dezembro de 2026:  

 

(i) Sr. Carlos Eduardo Tavares de Castro, brasileiro, divorciado, 

engenheiro civil, portador do documento de identidade n.º M-4794697, expedido 

pela PC/MG, inscrito no CPF sob o n.º 963.190.116-53, com endereço comercial 

na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Marquês do Paraná, nº 110, 

parte, Centro, CEP: 24030-211, como Coordenador do Comitê Operacional e 

de Obras da Companhia;  

 

(ii) Sr. Roberto José Teixeira Gonçalves, brasileiro, viúvo, engenheiro, 

portador do documento de identidade n.º 3.064.007, expedido pelo IFP/RJ, 

inscrito no CPF sob o n.º 389.831.847-87, residente e domiciliado na cidade de 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Visconde de Albuquerque, 

nº594, apto 502, CEP: 22450-002, como membro do Comitê Operacional e de 

Obras da Companhia;  

 

(iii) Sr. Vinicius Cornetta Ceccarelli, brasileiro, casado, engenheiro, portador 

do documento de identidade n.º 19.352.759-5, expedido pela SSP/SP, inscrito no 

CPF sob o n.º 165.965.768-76, residente e domiciliado na cidade de Santo André, 

Estado de São Paulo, na Rua Antônio Bastos, nº 155, apto 31, CEP: 09040-220, 

como membro do Comitê Operacional e de Obras da Companhia. 

 

5.6.  Autorizar, para todos os fins legais, a Diretoria a tomar todas as providências e 

realizar todos os atos necessários para efetivar as deliberações ora aprovadas. 

 

6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrou-se a 

ata a que se refere esta reunião do Conselho de Administração, a qual foi lida, aprovada 

e assinada. 
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Rio de Janeiro/RJ, 27 de abril de 2026. 

 

[Restante da página deixada intencionalmente em branco.  

Assinaturas seguem na próxima página.] 
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[Página de assinaturas da ata da reunião do Conselho de Administração da Rio+ 

Saneamento BL3 S.A., realizada em 27 de abril de 2026.] 

 

 

Mesa: 

 

 

__________________________________ 

Eduardo Backheuser 

Presidente 

_________________________________ 

Cláudio Bechara Abduche 

Secretário 

 

 

Conselheiros presentes: 

 

 

_________________________________ 

Eduardo Backheuser 

 

 

_________________________________ 

Cláudio Bechara Abduche 

 

 

_________________________________ 

Ricardo Bacellar Wuerkert 

 

 

__________________________________ 

Rodrigo Costa Rocha 

_________________________________ 

Pedro Paulo Lobo do Carmo Guedes 

 

 


